
Prefeitura Municipal de Alfenas 
CNPJ 18243220/0001-01 

Praça Dr. Fausto Monteiro, 347 - Centro - CEP 37130-000 - Alfenas(MG) 
Fone: (0xx35)3698-1300 

E-mail: prefeitura@alfenas.mg.gov.com.br 

L E I N*" 5.051 de 22 de setembro de 2021. 

Autoriza desafetação, afetação, doação e 
alienação de áreas e dá outras providências. 

0 povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou e eu. Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Município de Alfenas, através do Poder Executivo, autorizado a 
realizar desafetação de áreas públicas e afetação, da seguinte forma: 

1 - Área desafetada de 45.000 m^ (quarenta e cinco mil metros quadrados), avaliada 
em R$ 5.625.000,00 (cinco milhões seiscentos e vinte e cinco mil reais), localizada no 
Distrito Industrial, Alfenas/MG, conforme croqui dos Anexos I e I I . 

I I - Área afetada em compensação a desafetação supramencionada, 45.000 m^ 
(quarenta e cinco mil metros quadrados), situada divisando com a Estação de Tratamento de 
Esgoto, na estrada do Cascalho, Alfenas/MG, a ser indenizada por força de processos 
judiciais transitados em julgado, com devida descrição nos autos 0044698-
60.2010.8.13.0016 e n° 0026580-94.2014.8.13.0016, totalizando uma avaliação de R$ 
1.575.000,00 (um milhão, quinhentos e setenta e cinco mil reais). 

Parágrafo único. A diferença de valores das áreas acima descritas serão 
compensadas com obras de indenização e recuperação ambiental. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a doar à empresa Natus Farma Comércio 
de Medicamentos Ltda. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.698.543/0006-40, com sede 
atualmente localizada à Rua José Maria Rocha, 74, Parque São Lucas, na cidade de 
Paraguaçu-MG, a área descrita no inciso I , do art.T, na metragem de 20.000 m^ (vinte mil 
metros quadrados). 

§ 1° Na referida área será construída a sede da empresa donatária ou a sua ampliação 
para geração de emprego e renda. 

§ 2° O início das obras de construção de que trata o § 1° deverá ocorrer em até 180 
(cento e oitenta) dias. 

§ 3° Fica assegurado à empresa donatária o prazo de até 2 (dois) anos, contados da 
publicação desta Lei, para a conclusão das obras e instalação da empresa no local. 

§ 4° Na escritura de doação a ser lavrada deverá constar, obrigatoriamente, a cláusula 
de reversão automática ao patrimônio público do Município de Alfenas, bem como perda 
das benfeitorias porventura ali existentes, caso a empresa não cumpra os seguintes encargos: 

I - não cumprimento dos prazos de início e conclusão das obras, fixados nos §§ 2° e 
3° do art. 2°; 

I I - seja dado ao imóvel destinação diversa da prevista nesta Lei. 
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§ 5° A donatária deverá apresentar, em até 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 
publicação desta Lei, as certidões negativas de débitos perante as Fazendas Públicas Federal 
e Municipal, sob pena de reversão do imóvel ao patrimônio público. 

Art. 3" O referido imóvel, com a doação, toma-se indivisível, inalienável, 
intransferível e impenhorável, pelo prazo de 10 (dez) anos, sob pena de anulação automática 
da escritura pública de doação do bem e sua consequente reversão ao patrimônio público 
municipal. 

Art. 4° Fica a donatária obrigada a realização de obras de asfalto em vias públicas, 
mediante projetos aprovados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Estratégico e 
de acordo com as tabelas de referências, como forma de contrapartida, no valor de R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), conforme necessidade e requisição do 
Poder Executivo. 

Art. 5" Fica autorizada a alienação de 20.000 m^ (vinte mil metros quadrados), da 
área descrita no inciso I , do art. 1°, localizada no Distrito Industrial de Alfenas-MG, 
conforme croqui do Anexo I I , mediante processo legal pertinente ou permuta em obras e 
serviços públicos de acordo com tabelas de referências. 

Art. 6° As despesas das transferências de propriedade das áreas correrão por conta do 
Município de Alfenas-MG. 

Art. T Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Alfenas, 22 de setembro de 2021. 

L U I Z ANTONimJA SILV^ 
Prefeito mumtípal 

Certifico e dou fé, que o referido documento foi 
publicado em T,1 /C9/ Z( , no átrio da 
Prefeitura Municipal, nos termos do art. 89 da 
Lei Orgânica do Município de Alfenas - MG. 
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DESMEMBRAMENTO 

1 COORDENADORJA Díi ai:i)l'UOCHSSAMIíNTO 
!E CADASTRO ÍÉCNICO Dl" ALI-liNAS 
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M E M O R I A L D E S C R I T I V O 

DISTRITO I N D U S T R I A L 

DESAFETAÇÃO 

MEDIDAS E C O N F R O N T A Ç Õ E S 

- (Um) Ter ieno Urbano sem benfeitorias, situado no Distrito 
industriai nesta cidade de Alfenas-MG, com as seguintes medidas 
e conf''ontações: Partindo do ponto (1 até 2 ), na extensão de 96,69 
metros, confrontando-se com a Quadra 13-B, do ( 2 até 3 ), na 
extensão de 48,82 metros, confrontando-se com Quadra 13-B, ( 
3 até 4 ) , na extensão de 89,13 metros, confrontando com Quadra 
13-B, ( 4 até 5 ), na extensão de 91,07 metros, confrontando-se 
com Área Verde, ( 5 até 6 ), na extensão de 181,24 metros, 
confrontando-se com Estrada Municipal do Pantano, ( 6 ate 01 ), 
na extensão de 124,66 metros, confrontando-se com Área Verde, 
possuindo assim uma Área Total de 20.000,00 m .̂ 
( Vinte mil metros quadrados ). 

ALFENAS, 03 de Setembro de 2021 

Responsável Técnico; 

" . ,,,í:,..-<'.í.i ••£••£.''-£",'2-2'-

Tadeu DonizettI Fernandes 
CFT= 8715-5 
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DESAFETAÇÃO 
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E CADASTRO THCNICO DE ALFENAS 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

DISTRITO INDUSTRIAL 

DESAFETAÇÃO 

MEDIDAS E C O N F R O N T A Ç Õ E S 

- (Um) Terreno Urbano sem benfeitorias, situado no Distrito 
Industrial nesta cidade de Â!fenas«IVlG, com as seguintes medidas 
e confrontações; Partindo do ponto (1 até 2 ), na extensão de 74,14 
metros, confrontando-se com a Quadra 03, do ( 2 até 3 ), na 
extensão de 42.71 metros, confrontando-se com Rua Ozorio 
Padilha, ( 3 até 4 ), na extensão de 7,36 metros em curva. ( 4 até 
5 ), na extensão de 57,00 metros, confrontando-se com Estrada 
Municipal do Pantano, _( 6 até 1 ), na extensão de 26,8t metros, 
confrontando-se com Área Verde, possuindo assim uma Área 
Total de 20.000,00 m^. 
( Vinte mil metros quadrados ). 

ALFENAS, 03 de Setembro de 2021 

Rôeponsável Técnico; 

Tadeu DonizettI Fernandes 
CFT= 8715-5 
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COMISSÃO PERMANENTE OE AVALIAÇÃO DE BENS E IMÔVEíS 
IPortarla 046«020j 

AVALIAÇÃO 

Etn resposta s Coiímnicaçào Interna ã» Procuradarin Geral do Manicípio de 
Alfena* c cm cumprimcutn no Inciso X «lo Arf. 24 ria l ,d 8.666/93, decliiramos para 
fím át deMÍctaçào e afeinçiSo m vninrs"* ú« das soguintw :irt"iis: 

!• Âresi .1 «ícrdfsíifftíida : um terrt*n« «rljaiin com área d« 45.000,00 m' 
«luadíi na Areu \'enie do Loteamento do Distrito Industrial dc Alfeisas na 
A\<̂ n̂ dsJ Alberto Vieira Rotiiâo s/«, loi avaliado o »«* em RS 125,00 {Cento e 
\mt« cinco reids) fotuliíando usn valor de RSS.{»2S.O00,O0 {Cinco milhões e 
seiscentos c vinte « cinco mil reais); 

-5. 

I» Arca a ser afeiiidii : um («rreni» com 45.{M)0,00 in^ no perímetro «rbaó» <le 
Alfenas - MG, situado tlivisaiiclo cun» n líijaçho dc Tratsunento áu Esgoto 
4» «iiii>ioa Co|>ása, ua estrada do Caseallío cni Aliena» - MC, a ser 
ittdenijíadá isor força de processos judiciais tn»nsitj>dos en» jalgado, ema 
dcvirt.1 discriçJa nos amos 0a44698-60.2í)m.8.!3.0U«6 c a" »)i)2658U. 
»4.2014J.O.S)016, fui iívaltado a m- um !lS35,IHí (rrirUa e únm reab.) 
Mtatíjtandii um valor de RSí.575.(HiO,00 {Um milhilo c íjiiinhentr» v setenta 
r fiiicw iíiil re:ii«). 

Pôr ser \erdaile, firiTianiuf o jjreíente par» íis devidos fins legais. 

AlíVíirt». (B íU ,elemíini t^e 

Pri-sideiiU'; Paulo Uolierui te H.e 
í l'l : 4J5.>U8,7.í(.-H7 

Mwnbru 1; J.»lci:tiui \hh da Siiu* 
( .VÍV.7.i2.i(n..í5 

CI»F: e7.{)f J.«7(i-4l! 
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AFETAÇÃO 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

DISTRITO INDUSTRIAL 

- (Um) Terreno Urbano sem benfeitorias, situado no Distrito 
Industrial nesta cidade de Alfenas-MG, com as seguintes medidas 
6 confrontações; Partindo do ponto (1 até 2 ), na extensão de 74,14 
metros, confrontando-se com a Quadra 03, do ( 2 até 3 ), na 
extensão de 42,71 metros, confrontando-se com Rua Ozorio 
Padilha, ( 3 até 4 ), na extensão de 7,36 metros em curva, ( 4 até 
5 ), na extensão de 57,00 metros, confrontando-se com Estrada 
Municipal do Pantano, _( 6 até 1 ), na extensão de 26,87 metros, 
confrontando-se com Área Verde, possuindo assim uma Área 
Total de 20.000,00 m .̂ 
( Vinte mil metros quadrados ). 

ALFENAS, 03 de Setembro de 2021 

Responsável Técnico; 

AFETAÇÃO 

MEDIDAS E C O N F R O N T A Ç Õ E S 

Tadeu Donizetti Fernandes 
CFT=̂  8715-5 
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COORDENADORTA DE GEOPROCESS AMENTO 
E CADASTRO TÉCNICO DE ALFENAS 

BttSÍMÇOí 

ESTRADA MUNICIPAL DO PANTANO 

BAIRRO: FIKACDO DO DISTRÍTO INDUSTRIAL 
20.0( I m-

f tOf « t t T « K J J t 

PREFEITURA MUNICIPAL D£ ̂ U ' e NA« 

TADEU í>. F E R N A N D R S , . " c r n SI IS-?"'" 

DATA- Ô2.09.a02l 

F.5CALA; 
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M E M O R I A L D E S C R I T I V O 

DISTRITO INDUSTRIAL 

DESAFETAÇÃO 

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES 

- (Um) Terreno Urbano sem benfeitorias, situado no Distrito 
Industrial nesta cidade de Alfenas-MG, com as seguintes medidas 
e confrontações: Partindo do ponto (1 até 2 ), na extensão de 96,69 
metros, confrontando-se com a Quadra 13-B, do ( 2 até 3 ), na 
extensão de 48,82 metros, confrontando-se com Quadra 13-B, ( 
3 até 4 ) , na extensão de 89,13 metros, confrontando com Quadra 
13-B, ( 4 até 5 ), na extensão de 91,07 metros, confrontando-se 
com Área Verde, ( 5 até 5 ), na extensão de 181,24 metros, 
confrontando-se com Estrada Municipal do Pantano, ( 6 até 01 ), 
na extensão de 124,66 metros, confrontando-se com Área Verde, 
possuindo assim uma Área Total de 20.000,00 m .̂ 
( Vinte mil metros quadrados ). 

ALFENAS, 03 de Setembro de 2021 

Responsável Técnico: 

Tadeu Donizetti Fernandes 
CFT= 8715-5 


